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Um processo 
dificil e 
demorado 

O encerramento da CPI do 
Orçamento, programado para 
17 de janeiro de 1994, vai de-
sencadear o processo mais lon-
go de depuração já enfrentado 
pelo Congresso Nacional. 
Com  a experiência de quem 
presidiu durante 58 dias a Co-
missão Especial de Impeache-
ment do ex-presidente Fernan- 
do Collor, em 1992, o senador , 
Elcio Alvares prevê pelo me-
nos três meses entre o início do 
inquérito e o julgamento dos 
parlamentares que serão acu-
sados pela CPI. "Vai ser muito 
complicado", antevê ele, com-
partilhando o pensamento das 
principais lideranças do Legis-
lativo. Por isso, sugere, "tere-
mos que ter muita vontade po-
lítica para agir". 

Juridicamente, o processo 
não é complicado. A CPI con-
clui a lista de parlamentares 
que quebraram o decoro parla-
mentar — ingrediente subjeti-
vo mas suficiente para cassar-
lhes os mandatos. Com  as indi-
cações das provas, a CPI 
representa às mesas das casas 
do Legislativo (Câmara e Se-
nado). Se acolher as represen-
tações, a mesa faz o mesmo à 
Comissão de Constituição e 
Justiça (CCJ) respectiva. Nesse 
momento, instala-se um inqué-
rito, com direito de defesa, au-
diência de testemunhas e perí-
cias técnicas. Tudo respeitando 
o "amplo direito de defesa", 
que dá aos futuros réus a opor-
tunidade de se defenderem por 
prazos além do que a socieda-
de gostaria de dar. 

Foi assim com o ex-depu-
tado Jabes Rabelo (PTB-RO), 
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que postergou por quase qua-
tro meses sua cassação, por 
falsificação de uma carteira 
funcional da Câmara em favor 
do traficante Abidiel, seu ir-
mão. Collor ainda governou 
três meses, mesmo depois de 
ter perdido o mandato, no dia 
29 de setembro de 1992, na 
votação da Câmara. 

Caso a CCJ concluir que 
houve quebra do decoro parla-
mentar — por exemplo, o par-
lamentar enriqueceu ilicita-
mente, acumulando patrirnônio 
superior aos seus rendimen 
tos — remetará ao plenário 
um projeto de resolução pro-
pondo a perda de mandato. 
Se, numa sessão secreta, a 
maioria absoluta de depu-
tados ou senadores aprovar o 
projeto, o parlamentar será 
cassado. Isso significa 41 vo 
tos no Senado e 252 na Câ 
mara. Aqui, a segunda grande 
dificuldade: reunir número 
suficiente de parlamentares 
para garantir quórum. (I.G.) 


